
A tabela abaixo apresenta o detalhe dos instrumentos de cobertura a 31 de dezembro de 2019, por prazo de 
maturidade:

(Milhares de euros)

2019
Prazo remanescente Justo Valor

Tipo de cobertura
Inferior a

três meses
Entre três meses 

e um ano
Superior a

um ano Total Ativo Passivo
Derivados de cobertura de justo valor de 
variação de risco de taxa de juro
Mercado de balcão:

Swaps de taxa de juro
 Nocional  52.919  1.420.269  3.063.197  4.536.385  17.131  46.122 
Taxa de juro fixa (média)  1,98%  -0,05%  1,19%  0,81% 

Derivados de cobertura de variabilidade dos 
fluxos de caixa de risco de taxa de juro
Mercado de balcão:

 Swaps de taxa de juro  65.854  111.717  11.706.362  11.883.933  18.972  77.272 

Derivados de cobertura de variabilidade dos 
fluxos de caixa com risco cambial
Mercado de balcão:

Swaps de moeda  83.090  —  —  83.090  185  172 
Swap cambial e de taxa de juro  469.804  930.004  1.605.817  3.005.625  8.853  98.300 

Derivados de cobertura de investimento
líquido em entidades estrangeiras
Mercado de balcão

Swap cambial e de taxa de juro  —  462.072  136.723  598.795  —  8.057 
Total de derivados transacionados em:
Mercado de balcão  671.667  2.924.062  16.512.099  20.107.828  45.141  229.923 

55. Dívida soberana de Moçambique

Na sequência de um período de desaceleração da atividade económica e de aumento da inflação, das diminuições da 
notação de rating da República de Moçambique, da depreciação do metical e da diminuição do investimento direto 
estrangeiro, o Banco de Moçambique assumiu uma política restritiva, materializada num aumento muito expressivo na 
taxa de referência desde dezembro de 2015, bem como aumentou o coeficiente de reservas mínimas. Este conjunto de 
fatores condicionou a banca comercial em Moçambique, pressionando-a para prosseguir uma gestão rigorosa da 
liquidez, com enfoque na captação de recursos, apesar de contribuir para a melhoria da margem financeira.

De acordo com o comunicado do Fundo Monetário Internacional (FMI) de 23 de abril de 2016, existia dívida garantida 
pelo Estado de Moçambique num montante superior a USD 1.000 milhões que não tinha sido previamente divulgada ao 
FMI. Na sequência desta divulgação, o programa económico apoiado pelo FMI foi suspenso. De acordo com um 
comunicado do FMI datado de 13 de dezembro de 2016, foram iniciadas discussões sobre um possível novo acordo com o 
Governo de Moçambique, tendo sido acordados os termos de referência para a realização de uma auditoria externa.

Em junho de 2017, a Procuradoria-Geral da República de Moçambique publicou o Sumário Executivo relativo à auditoria 
externa acima referida. Em 24 de junho de 2017, o FMI divulgou em comunicado que face à existência de lacunas de 
informação nessa auditoria, uma missão do FMI iria visitar o país para discutir os resultados da auditoria e medidas 
possíveis para “follow-up”. Na sequência dessa visita, o FMI solicitou ao Governo de Moçambique a obtenção de 
informação adicional sobre a utilização dos fundos.

Em 14 de dezembro de 2017, em comunicado do corpo técnico do FMI, após o fim da missão realizada entre 30 de 
novembro e 13 de dezembro de 2017, foi reiterada a necessidade de o Estado Moçambicano prestar informações em 
falta. No comunicado da Procuradoria Geral de Moçambique de 29 de janeiro de 2018, é referido, entre outros aspetos, 
que o Ministério Público submeteu ao Tribunal Administrativo, a 26 de janeiro de 2018, uma denúncia com vista à 
responsabilização financeira dos gestores públicos e das empresas participadas pelo Estado, intervenientes na 
celebração e gestão dos contratos de financiamento, fornecimento e de prestação de serviços relacionados com as 
dívidas não divulgadas ao FMI.
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Em comunicados datados de 16 de janeiro de 2017 e 17 de julho de 2017, o Ministério da Economia e Finanças de 
Moçambique informou os detentores das obrigações emitidas pela República de Moçambique “U.S.$726.524.000,10.5%, 
Títulos amortizáveis em 2023” que os juros devidos em 18 de janeiro de 2017 e 18 de julho de 2017 não seriam pagos 
pela República de Moçambique. Em novembro de 2018, o Ministério da Economia e Finanças da República de 
Moçambique comunicou que chegou a acordo de princípio sobre os principais termos comerciais para a proposta de 
reestruturação destes títulos da dívida com quatro membros do Grupo Global dos Detentores dos Títulos de 
Moçambique. Os detentores dos títulos atualmente detêm ou controlam aproximadamente 60% dos títulos em 
circulação. O acordo de princípio alcançado pelas partes, e o apoio dos detentores dos títulos para a reestruturação da 
dívida, está condicionado a um acordo entre as partes sobre a documentação que estabeleça detalhadamente os termos 
da reestruturação, incluindo a implementação, e a obtenção de todas as aprovações necessárias, incluindo as do 
Governo e do Parlamento em Moçambique. 

Em 6 de setembro de 2019, o Ministério da Economia e Finanças da República de Moçambique comunicou a aprovação, 
por 99,95% dos detentores dos títulos de dívida, de uma deliberação escrita contendo os termos e as condições da 
proposta de reestruturação. O Grupo não tem exposição a esta dívida.

Em maio de 2020, o Conselho Constitucional da República de Moçambique emitiu um Acórdão onde declara a nulidade 
dos atos relativos aos empréstimos contraídos pelas empresas Proindicus, S.A. (“Proindicus”) e MAM - Mozambique Asset 
Management, S.A. (“MAM”) e das garantias soberanas conferidas pelo Governo, em 2013 e 2014, respetivamente e, a 19 
de outubro de 2020, foi registada a dissolução das duas empresas com fundamento em despacho proferido pelo Tribunal 
Judicial da Cidade de Maputo.

Encontra-se pendente no Tribunal de Comércio de Londres uma ação instaurada, em 27 de fevereiro de 2019 e 
reformulada em 30 de abril de 2020, pela República de Moçambique (representada pelo Procurador Geral da República) 
contra o arranger e mutuante originário do empréstimo à Proindicus e outras entidades, através da qual a República de 
Moçambique peticiona, inter alia, a declaração de nulidade da garantia soberana do Estado Moçambicano ao 
empréstimo da Proindicus. Na sequência desta ação judicial, em 27 de abril de 2020, o Banco Internacional de 
Moçambique (BIM) instaurou uma ação judicial, no Tribunal de Comércio de Londres, contra o arranger e mutuante 
originário do empréstimo à Proindicus, na qual reclama, inter alia, o pagamento da exposição do BIM ao empréstimo da 
Proindicus, caso a referida garantia soberana do Estado de Moçambique à Proindicus venha a ser, judicialmente, 
declarada nula.

Relativamente à MAM, tanto quanto é do conhecimento do BCP, não foi instaurada pela República de Moçambique, no 
Tribunal de Comércio de Londres, qualquer ação judicial com idêntica finalidade. Todavia, é expectável que, no âmbito 
de processos judiciais em curso, que diversos credores da MAM (incluindo o BCP) instauraram, no Tribunal de Comércio 
de Londres, contra a MAM e a República de Moçambique com o objetivo de recuperação dos seus créditos, a questão da 
validade da garantia soberana do Estado Moçambicano ao empréstimo da MAM venha a ser suscitada pela República de 
Moçambique.

De acordo com informações públicas disponibilizadas pelo FMI, existe incumprimento de créditos concedidos a empresas 
moçambicanas, não estatais, e garantidos pelo Estado Moçambicano. Considerando os desenvolvimentos acima referidos 
relacionados com estes créditos, apesar de o Ministério da Economia e Finanças da República de Moçambique ter 
apresentado em novembro de 2018 novas propostas relativamente a esta matéria e se encontrarem em curso interações 
entre o Governo de Moçambique, o FMI e os credores com o objetivo de encontrar uma solução para a atrás referida 
dívida garantida pelo Estado de Moçambique, que não tinha sido previamente divulgada ao FMI, não está ainda 
aprovada uma solução que altere a expetativa atual do Grupo, refletida nas demonstrações financeiras de 31 de 
dezembro de 2020, sobre: (i) a capacidade do Governo de Moçambique e das empresas públicas reembolsarem as suas 
dívidas e os compromissos assumidos; e (ii) o desenvolvimento da atividade da sua subsidiária Banco Internacional de 
Moçambique (BIM).

Em 31 de dezembro de 2020, considerando a participação indireta de 66,7% no BIM, o interesse do Grupo nos capitais 
próprios do BIM ascende a Euros 274.701.000, sendo a reserva de conversão cambial associada a esta participação, 
registada nos capitais próprios consolidados, de um valor negativo de Euros 229.851.000. O contributo do BIM para o 
resultado líquido consolidado do exercício de 2020, atribuível aos acionistas do Banco, ascende a Euros 44.561.000. 

Nesta data, a exposição direta do BIM ao Estado de Moçambique e outras entidades inclui títulos de dívida pública 
denominados em meticais classificados na rubrica Ativos financeiros ao custo amortizado - Títulos de dívida o montante 
bruto de Euros 568.314.000 e na rubrica Ativos financeiros ao justo valor através de outro rendimento integral o 
montante bruto de Euros 57.927.000. 

Em 31 de dezembro de 2020, adicionalmente o Grupo tem registado na rubrica crédito a clientes, uma exposição bruta 
direta ao Estado Moçambicano no montante de Euros 238.871.000 (dos quais Euros 238.868.000 denominados em 
meticais e Euros 2.000 denominados em USD) e uma exposição indireta resultante de garantias soberanas recebidas, no 
montante de Euros 97.994.000 denominados em USD e na rubrica de Garantias prestadas e compromissos revogáveis e 
irrevogáveis o montante de Euros 64.789.000 (dos quais Euros 1.599.000 denominados em meticais, Euros 59.632.000 
denominados em USD, Euros 161.000 denominados em euros e Euros 3.397.000 denominados em Rands).
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